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EMENDA MODIFICATIVA NÚMERO       /2021 AO PROJETO DE LEI 014/2021 

 

O Vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, líder do Governo na Câmara Municipal 

de Aracruz, vem propor na forma regimental, a seguinte emenda Modificativa 

ao Projeto de Lei de 014/2021. 

 

Modificam-se o Art. 7º e seus parágrafos do Projeto de Lei 014/2021, passando a 

ter a seguinte redação: 

 

Art. 7° (...) 

 

Art. 7º Se no prazo legal o proprietário não providenciar a execução dos 

serviços, a Municipalidade o fará, diretamente ou por terceiros, cobrando do 

infrator a respectiva taxa, na forma da tabela instituída no Art. 1º desta Lei. 

 

§ 1º Concluída a execução dos serviços, a fiscalização de posturas desta 

Municipalidade instruirá o procedimento para o recebimento da taxa de 

serviços, notificando o proprietário para pagamento no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da notificação. 

 

§ 2º Se o pagamento não for efetuado no prazo, incidirá multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da taxa de serviços devida. 

 

§ 3º Os débitos não quitados serão inscritos em Dívida Ativa, na forma da 

legislação em vigor.  

 

§ 4º Da notificação da taxa, caberá defesa na forma do Código Tributário 

Municipal (Lei nº 2.521/2002). 
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JUSTIFICATIVA 

 

A emenda modificativa ao Projeto de Lei 014/2021, visa demonstrar que 

nenhuma penalidade poderá ser imposta, mesmo no campo do direito 

administrativo, sem que se ofereça ao imputado a possibilidade de se defender 

previamente. A preterição do direito de defesa torna írrito e nulo o ato punitivo 

 

Aracruz – ES, 07 de junho de 2021. 

 

 
 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 

Vereador 

Cidadania 


